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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM   por prazo superior a DG (seis) meses, estes,
existentes na oportunidade, reverterão ao Patrimânio Pública Municinal independente
de ações ou procedimentos judiciais para a finalidade, sem que caiba aos enião

Ast, áº - Em caso de paralisação das ativi

Art. 5º - Os benefícios de que tratam a pre:
Poder Execulivo, expedido após a Cc

inal de Desenvolvimento Econômico, Se V do Eote

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. É

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de junho de 2002
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